
2023 2024 2025 2026 2027 2029

342.061.517,63 396.971.624,13 404.735.614,63 460.996.600,00 460.996.600,00 517.975.779,76

23.457.877,66 32.216.561,01 35.272.162,37 34.576.500,00 34.576.500,00 38.850.155,40

22.664.330,30 30.370.985,06 33.620.316,05 32.939.500,00 32.939.500,00 37.010.822,20

4.270.963,14 5.475.099,04 6.522.097,00 6.394.000,00 6.394.000,00 7.184.298,40

1.772.436,16 2.280.301,92 2.419.127,51 2.897.000,00 2.897.000,00 3.255.069,20

1.421.230,20 1.983.244,74 2.084.528,85 2.597.000,00 2.597.000,00 2.917.989,20

90.420,95 83.068,70 132.618,00 100.000,00 100.000,00 112.360,00

141.584,12 132.165,98 123.036,86 100.000,00 100.000,00 112.360,00

119.200,89 81.822,50 78.943,80 100.000,00 100.000,00 112.360,00

2.498.526,98 3.194.797,12 4.102.969,49 3.497.000,00 3.497.000,00 3.929.229,20

2.498.526,98 3.194.797,12 4.102.969,49 3.497.000,00 3.497.000,00 3.929.229,20

10.728.859,16 16.195.819,87 17.807.580,42 16.388.500,00 16.388.500,00 18.414.118,60

10.728.859,16 16.195.819,87 17.807.580,42 16.388.500,00 16.388.500,00 18.414.118,60

8.997.060,48 11.588.167,42 13.036.556,91 12.640.500,00 12.640.500,00 14.202.865,80

8.997.060,48 11.588.167,42 13.036.556,91 12.640.500,00 12.640.500,00 14.202.865,80

8.997.060,48 11.588.167,42 13.036.556,91 12.640.500,00 12.640.500,00 14.202.865,80

1.731.798,68 4.607.652,45 4.771.023,51 3.748.000,00 3.748.000,00 4.211.252,80

1.731.798,68 4.607.652,45 4.771.023,51 3.748.000,00 3.748.000,00 4.211.252,80

1.731.798,68 4.607.652,45 4.771.023,51 3.748.000,00 3.748.000,00 4.211.252,80

1.731.798,68 4.607.652,45 4.771.023,51 3.748.000,00 3.748.000,00 4.211.252,80

7.664.508,00 8.700.066,15 9.290.638,63 10.157.000,00 10.157.000,00 11.412.405,20

7.664.508,00 8.700.066,15 9.290.638,63 10.157.000,00 10.157.000,00 11.412.405,20

7.664.508,00 8.700.066,15 9.290.638,63 10.157.000,00 10.157.000,00 11.412.405,20

7.609.008,47 8.625.470,90 9.140.108,57 9.857.000,00 9.857.000,00 11.075.325,20

44.494,42 61.422,38 64.472,95 100.000,00 100.000,00 112.360,00

5.682,44 9.829,74 78.056,03 100.000,00 100.000,00 112.360,00

5.322,67 3.343,13 8.001,08 100.000,00 100.000,00 112.360,00

793.547,36 1.845.575,95 1.651.846,32 1.637.000,00 1.637.000,00 1.839.333,20

368.801,26 420.098,93 470.846,15 547.000,00 547.000,00 614.609,20

368.801,26 420.098,93 470.649,25 547.000,00 547.000,00 614.609,20

326.366,32 380.553,04 405.909,27 547.000,00 547.000,00 614.609,20

98.215,38 120.285,06 129.950,41 0,00 0,00 0,00

228.150,94 260.267,98 275.958,86 547.000,00 547.000,00 614.609,20

17.991,25 22.670,22 37.529,41 0,00 0,00 0,00

5.440,14 6.669,34 13.777,58 0,00 0,00 0,00

12.551,11 16.000,88 23.751,83 0,00 0,00 0,00

12.757,96 12.001,95 17.279,27 0,00 0,00 0,00

3.250,24 3.095,54 4.331,20 0,00 0,00 0,00

9.507,72 8.906,41 12.948,07 0,00 0,00 0,00

11.685,73 4.873,72 9.931,30 0,00 0,00 0,00

3.079,58 1.411,69 3.019,98 0,00 0,00 0,00

8.606,15 3.462,03 6.911,32 0,00 0,00 0,00

4112101040100000000 - Taxas de fiscalização e vigilância sanitária 0,00

4112101040200000000 - Taxas em geral pelo poder de polícia 0,00

4112101030100000000 - Taxas de fiscalização e vigilância sanitária 0,00

4112101030200000000 - Taxas em geral pelo poder de polícia 0,00

4112101040000000000 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização - 

dívida ativa - multas e juros

0,00

4112101020100000000 - Taxas de fiscalização e vigilância sanitária 0,00

4112101020200000000 - Taxas em geral pelo poder de polícia 0,00

4112101030000000000 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização - 

dívida ativa

0,00

4112101010100000000 - Taxas de fiscalização e vigilância sanitária 0,00

4112101010200000000 - Taxas em geral pelo poder de polícia 579.820,00

4112101020000000000 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização - 

multas e juros

0,00

4112100000000000000 - Taxas pelo exercício do poder de polícia 579.820,00

4112101000000000000 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização 579.820,00

4112101010000000000 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização - 

principal

579.820,00

4111451130000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - 

issqn - dívida ativa

106.000,00

4111451140000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - 

issqn - dívida ativa - multas e juros

106.000,00

4112000000000000000 - Taxas 1.735.220,00

4111451100000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - 

issqn

10.766.420,00

4111451110000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - 

issqn - principal

10.448.420,00

4111451120000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - 

issqn - multas e juros

106.000,00

4111303410101000000 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - 

Outros Rendimentos - Poder Executivo

3.972.880,00

4111400000000000000 - Impostos sobre a produção e circulação de 

mercadorias e serviços

10.766.420,00

4111451000000000000 - Impostos sobre serviços 10.766.420,00

4111303400000000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros 

rendimentos

3.972.880,00

4111303410000000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros 

rendimentos - principal

3.972.880,00

4111303410100000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - 

outros rendimentos - poder executivo - principal

3.972.880,00

4111303100000000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho 13.398.930,00

4111303110000000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - 

trabalho - principal

13.398.930,00

4111303110100000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - 

trabalho - poder executivo

13.398.930,00

4111253010000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de 

bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - principal

3.706.820,00

4111300000000000000 - Impostos sobre a renda e proventos de qualquer 

natureza

17.371.810,00

4111303000000000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte 17.371.810,00

4111250030000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial 

urbana - dívida ativa

106.000,00

4111250040000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial 

urbana - dívida ativa - multas e juros

106.000,00

4111253000000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens 

imóveis e de direitos reais sobre imóveis

3.706.820,00

4111250000000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial 

urbana

3.070.820,00

4111250010000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial 

urbana - principal

2.752.820,00

4111250020000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial 

urbana - multas e juros

106.000,00

4110000000000000000 - Impostos, taxas e contribuições de melhoria 36.651.090,00

4111000000000000000 - Impostos 34.915.870,00

4111200000000000000 - Impostos sobre o patrimônio 6.777.640,00

Lei n° 4.320, de 17.03.64 - Art. 22, alínea III

Conta
Receita Arrecadada Receita Prevista

2028

4100000000000000000 - Receitas correntes 488.656.396,00

MUNICIPIO DE SANTA HELENA

Planejamento e Orçamento

Análise da Evolução da Receita e Despesa
LDO: 2027 Grau Receita: 10 Grau Despesa: 5 Entidade(s): Consolidado

 Tipo da Despesa: Empenhado



0,00 0,00 196,90 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 196,90 0,00 0,00 0,00

424.746,10 1.425.477,02 1.181.000,17 1.090.000,00 1.090.000,00 1.224.724,00

424.746,10 1.425.477,02 1.181.000,17 1.090.000,00 1.090.000,00 1.224.724,00

336.535,98 1.347.950,53 1.053.603,07 1.060.000,00 1.060.000,00 1.191.016,00

22.174,88 35.842,41 83.654,48 10.000,00 10.000,00 11.236,00

32.500,57 23.871,70 27.818,69 10.000,00 10.000,00 11.236,00

33.534,67 17.812,38 15.923,93 10.000,00 10.000,00 11.236,00

2.085.697,67 3.253.514,16 3.427.136,26 3.457.000,00 3.457.000,00 3.884.285,20

2.085.697,67 3.253.514,16 3.427.136,26 3.457.000,00 3.457.000,00 3.884.285,20

2.085.697,67 3.253.514,16 3.427.136,26 3.457.000,00 3.457.000,00 3.884.285,20

2.085.697,67 3.253.514,16 3.427.136,26 3.457.000,00 3.457.000,00 3.884.285,20

2.044.273,84 3.198.954,12 3.318.248,87 3.457.000,00 3.457.000,00 3.884.285,20

13.989,37 22.790,19 53.400,02 0,00 0,00 0,00

14.029,40 22.365,57 40.345,04 0,00 0,00 0,00

13.405,06 9.404,28 15.142,33 0,00 0,00 0,00

174.360.829,35 191.818.456,53 192.392.575,46 233.763.884,24 233.763.884,24 262.657.100,33

0,00 0,00 0,00 101.000,00 101.000,00 113.483,60

0,00 0,00 0,00 101.000,00 101.000,00 113.483,60

0,00 0,00 0,00 101.000,00 101.000,00 113.483,60

0,00 0,00 0,00 101.000,00 101.000,00 113.483,60

0,00 0,00 0,00 101.000,00 101.000,00 113.483,60

6.475.620,85 2.508.180,09 3.467.159,66 12.060.000,00 12.060.000,00 13.550.616,00

6.475.620,85 2.508.180,09 3.467.159,66 12.060.000,00 12.060.000,00 13.550.616,00

6.475.620,85 2.508.180,09 3.460.943,91 12.060.000,00 12.060.000,00 13.550.616,00

6.475.620,85 2.508.180,09 3.460.943,91 12.060.000,00 12.060.000,00 13.550.616,00

6.475.620,85 2.508.180,09 3.460.943,91 12.060.000,00 12.060.000,00 13.550.616,00

4.348.444,60 1.492.211,90 423.486,23 3.000.000,00 3.000.000,00 3.370.800,00

2.076.685,54 985.190,31 2.914.507,69 3.000.000,00 3.000.000,00 3.370.800,00

50.490,71 30.777,88 122.949,99 6.060.000,00 6.060.000,00 6.809.016,00

0,00 0,00 6.215,75 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 6.215,75 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 6.215,75 0,00 0,00 0,00

167.885.208,50 189.310.276,44 188.925.415,80 221.602.884,24 221.602.884,24 248.993.000,73

167.885.208,50 189.310.276,44 188.925.415,80 221.602.884,24 221.602.884,24 248.993.000,73

167.885.208,50 189.310.276,44 188.925.415,80 221.602.884,24 221.602.884,24 248.993.000,73

167.885.208,50 189.310.276,44 188.925.415,80 221.602.884,24 221.602.884,24 248.993.000,73

167.885.208,50 189.310.276,44 188.925.415,80 221.602.884,24 221.602.884,24 248.993.000,73

134.202,50 107.224,03 5.655,97 0,00 0,00 0,00

134.202,50 107.224,03 5.655,97 0,00 0,00 0,00

134.202,50 107.224,03 5.655,97 0,00 0,00 0,00

134.202,50 107.224,03 5.655,97 0,00 0,00 0,00

134.202,50 107.224,03 5.576,54 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 79,43 0,00 0,00 0,00

138.068.419,35 165.799.188,05 169.235.262,00 184.669.215,76 184.669.215,76 207.494.330,83

53.765.856,30 64.903.731,34 66.975.778,31 73.244.115,76 73.244.115,76 82.297.088,47

39.041.440,03 45.205.969,72 49.950.343,96 53.726.000,00 53.726.000,00 60.366.533,60

38.755.709,56 44.866.544,03 49.651.942,74 53.359.000,00 53.359.000,00 59.954.172,40

35.282.456,12 40.667.182,95 44.202.564,49 49.015.000,00 49.015.000,00 55.073.254,00

35.282.456,12 40.667.182,95 44.202.564,49 49.015.000,00 49.015.000,00 55.073.254,004171151110000000000 - Cota-parte do fundo de participação dos 

municípios - cota mensal - principal

51.955.900,00

4171100000000000000 - Transferências decorrentes de participação na receita 

da união

56.949.560,00

4171151000000000000 - Cota-parte do fundo de participação dos municípios - 

fpm

56.560.540,00

4171151100000000000 - Cota-parte do fundo de participação dos 

municípios - cota mensal

51.955.900,00

4161102020000000000 - Inscrição em concursos e processos seletivos - 

multas e juros

0,00

4170000000000000000 - Transferências correntes 195.749.368,71

4171000000000000000 - Transferências da união e de suas entidades 77.638.762,71

4161100000000000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais 0,00

4161102000000000000 - Inscrição em concursos e processos seletivos 0,00

4161102010000000000 - Inscrição em concursos e processos seletivos - 

principal

0,00

4134503110000000000 - Utilização de recursos hídricos - itaipu - 

principal

234.899.057,29

4160000000000000000 - Receita de serviços 0,00

4161000000000000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais 0,00

4134500000000000000 - Exploração de recursos hídricos 234.899.057,29

4134503000000000000 - Compensação financeira pela exploração de 

recursos hídricos

234.899.057,29

4134503100000000000 - Utilização de recursos hídricos - itaipu 234.899.057,29

4132106010000000000 - Juros sobre o capital próprio - principal 0,00

4132106010100000000 - Juros sobre o capital próprio 0,00

4134000000000000000 - Exploração de recursos naturais 234.899.057,29

4132101110200000000 - Remuneração Depósitos Bancários C/C 

50920-5 - Royalties - Fonte 505

3.180.000,00

4132101110300000000 - Remuneração Depósitos Bancários C/C 167-

6 Fonte 1045

6.423.600,00

4132106000000000000 - Juros sobre o capital próprio 0,00

4132101100000000000 - Remuneração de depósitos bancários - geral 12.783.600,00

4132101110000000000 - Remuneração de depósitos bancários - geral - 

principal

12.783.600,00

4132101110100000000 - Remuneração Depósitos Bancários C/C 95-7 

- Fonte 505

3.180.000,00

4132000000000000000 - Valores mobiliários 12.783.600,00

4132100000000000000 - Juros e correções monetárias 12.783.600,00

4132101000000000000 - Remuneração de depósitos bancários 12.783.600,00

4131101000000000000 - Aluguéis, arrendamentos, foros, laudêmios, tarifas 

de ocupação

107.060,00

4131101100000000000 - Aluguéis e arrendamentos 107.060,00

4131101110000000000 - Aluguéis e arrendamentos - principal 107.060,00

4130000000000000000 - Receita patrimonial 247.789.717,29

4131000000000000000 - Exploração do patrimônio imobiliário do estado 107.060,00

4131100000000000000 - Exploração do patrimônio imobiliário do estado 107.060,00

4124150020000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de 

iluminação pública - multas e juros

0,00

4124150030000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de 

iluminação pública - dívida ativa

0,00

4124150040000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de 

iluminação pública - dívida ativa - multas e juros

0,00

4124100000000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação 

pública

3.664.420,00

4124150000000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação 

pública

3.664.420,00

4124150010000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de 

iluminação pública - principal

3.664.420,00

4112201040000000000 - Taxas pela prestação de serviços em geral - 

dívida ativa - multas e juros

10.600,00

4120000000000000000 - Contribuições 3.664.420,00

4124000000000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação 

pública

3.664.420,00

4112201010000000000 - Taxas pela prestação de serviços em geral - 

principal

1.123.600,00

4112201020000000000 - Taxas pela prestação de serviços em geral - 

multas e juros

10.600,00

4112201030000000000 - Taxas pela prestação de serviços em geral - 

dívida ativa

10.600,00

4112104040000000000 - Taxa de controle e fiscalização ambiental - 

dívida ativa - multas e juros

0,00

4112200000000000000 - Taxas pela prestação de serviços 1.155.400,00

4112201000000000000 - Taxas pela prestação de serviços em geral 1.155.400,00

4112104000000000000 - Taxa de controle e fiscalização ambiental 0,00



3.473.253,44 4.199.361,08 5.449.378,25 4.344.000,00 4.344.000,00 4.880.918,40

3.473.253,44 4.199.361,08 5.449.378,25 4.344.000,00 4.344.000,00 4.880.918,40

285.730,47 339.425,69 298.401,22 367.000,00 367.000,00 412.361,20

285.730,47 339.425,69 298.401,22 367.000,00 367.000,00 412.361,20

787.958,43 851.637,80 897.813,87 1.118.000,00 1.118.000,00 1.256.184,80

787.958,43 851.637,80 897.813,87 1.118.000,00 1.118.000,00 1.256.184,80

35.675,50 44.045,33 45.438,91 118.000,00 118.000,00 132.584,80

35.675,50 44.045,33 45.438,91 118.000,00 118.000,00 132.584,80

752.282,93 807.592,47 852.374,96 1.000.000,00 1.000.000,00 1.123.600,00

752.282,93 807.592,47 852.374,96 1.000.000,00 1.000.000,00 1.123.600,00

6.420.091,56 9.634.445,28 8.181.459,02 8.142.000,00 8.142.000,00 9.148.351,20

6.420.091,56 9.634.445,28 8.181.459,02 8.142.000,00 8.142.000,00 9.148.351,20

5.094.816,66 7.763.868,20 6.269.495,34 6.026.000,00 6.026.000,00 6.770.813,60

5.094.816,66 7.763.868,20 6.269.495,34 6.026.000,00 6.026.000,00 6.770.813,60

348.856,83 106.254,72 0,00 0,00 0,00 0,00

2.695.748,62 893.729,84 0,00 0,00 0,00 0,00

1.115.904,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

137.834,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

120.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

652.000,00 2.203.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.135,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

22.338,15 0,00 29.295,98 0,00 0,00 0,00

0,00 468.748,00 366.933,00 525.000,00 525.000,00 589.890,00

0,00 103.158,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 1.395.056,00 1.481.568,00 1.617.000,00 1.617.000,00 1.816.861,20

0,00 1.468.800,00 2.228.700,00 2.727.000,00 2.727.000,00 3.064.057,20

0,00 593.431,44 883.404,06 1.040.000,00 1.040.000,00 1.168.544,00

0,00 160.864,20 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 249.750,00 491.250,00 0,00 0,00 0,00

0,00 81.076,00 16.676,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 14.939,30 25.000,00 25.000,00 28.090,00

0,00 0,00 156.729,00 92.000,00 92.000,00 103.371,20

0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00

802.965,52 1.191.720,95 1.132.103,05 1.277.000,00 1.277.000,00 1.434.837,20

802.965,52 1.191.720,95 1.132.103,05 1.277.000,00 1.277.000,00 1.434.837,20

705.781,00 1.094.184,00 1.094.184,00 1.277.000,00 1.277.000,00 1.434.837,20

97.184,52 97.536,95 37.919,05 0,00 0,00 0,00

458.873,13 609.835,01 760.730,86 839.000,00 839.000,00 942.700,40

458.873,13 609.835,01 760.730,86 839.000,00 839.000,00 942.700,40

159.305,13 136.891,01 84.370,86 130.000,00 130.000,00 146.068,00

16.224,00 16.224,00 14.872,00 0,00 0,00 0,00

30.000,00 30.000,00 30.000,00 27.000,00 27.000,00 30.337,20

253.344,00 426.720,00 631.488,00 682.000,00 682.000,00 766.295,20

0,00 0,00 12.746,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 12.746,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 12.746,00 0,00 0,00 0,00

63.436,25 69.021,12 6.383,77 0,00 0,00 0,00

63.436,25 69.021,12 6.383,77 0,00 0,00 0,00

4171350410400000000 - Apoio ao Uso de Plantas Medicinais e 

Fitoterápicos no SUS - Fonte 494-6

0,00

4171350500000000000 - Transferências de recursos do bloco de 

manutenção das ações e serviços públicos de saúde - gestão do SUS

0,00

4171350510000000000 - Transferências de recursos do bloco de 

manutenção das ações e serviços públicos de saúde - gestão do SUS - 

0,00

4171350310600000000 - Transferência aos Entes Federativos para o 

pagamento dos vencimentos dos Agentes de Combate às Endemias - 

722.920,00

4171350400000000000 - Transferências de recursos do bloco de 

manutenção das ações e serviços públicos de saúde - assistência 

0,00

4171350410000000000 - Transferências de recursos do bloco de 

manutenção das ações e serviços públicos de saúde - assistência 

0,00

4171350310100000000 - Incentivo financeiro aos Estados, Distrito 

federal e Municípios para Vigilância em Saúde - Despesas diversas 

137.800,00

4171350310300000000 - Incentivo financeiro aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios execução ações vigilância sanitária - Fonte 494-

0,00

4171350310400000000 - Incentivo financeiro às ações de vigilância e 

prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites virais - Fonte 494-6

28.620,00

4171350210200000000 - Recurso CAPS AD III - C/C 71004-0 - 

Repasse CISCOPAR Federal

0,00

4171350300000000000 - Transferências de recursos do bloco de 

manutenção das ações e serviços públicos de saúde - vigilância em saúde

889.340,00

4171350310000000000 - Transferências de recursos do bloco de 

manutenção das ações e serviços públicos de saúde - vigilância em 

889.340,00

4171350200000000000 - Transferências de recursos do bloco de 

manutenção das ações e serviços públicos de saúde - atenção 

1.353.620,00

4171350210000000000 - Transferências de recursos do bloco de 

manutenção das ações e serviços públicos de saúde - atenção 

1.353.620,00

4171350210100000000 - SAMU 192 - Fonte 464-6 1.353.620,00

4171350112400000000 - Emenda - Incremento temporário ao Custeio - 

Comissão da Saúde - Dilceu Sperafico nº 36000699349202500 - 

0,00

4171350112500000000 - Emenda - Incremento temporário ao Custeio - 

Comissão da Saúde - Flávio Arns nº 36000710362202500 - Fonte 

0,00

4171350112600000000 - Emenda - Incremento temporário ao Custeio - 

Comissão da Saúde - Dilceu Sperafico nº 36000710361202500 - 

0,00

4171350112100000000 - Incentivo Financeiro da APS - Demais 

programas, serviços e equipes - Fonte 494-6

0,00

4171350112200000000 - Implementação de Políticas para a Rede 

Alyne - Fonte 494-6

26.500,00

4171350112300000000 - Incentivo financeiro da APS - Componente 

Per Capita de Base Populacional - Fonte 494-6

97.520,00

4171350111800000000 - Incentivo Compensatório de Transição - 

Fonte 494-6

1.102.400,00

4171350111900000000 - Incentivo Financeiro da APS - Manutenção 

de Pagamento de valor nominal com base em exercício anterior - 

0,00

4171350112000000000 - Incentivo financeiro da APS - Equipes 

Multiprofissionais - EMULTI - Fonte 494-6

0,00

4171350111500000000 - Incremento Temporário ao Custeio dos 

Serviços de APS - Ampliação de dotações Art. 15 e 17 da LC 

0,00

4171350111600000000 - Transferência aos Entes Federativos para o 

pagamento dos vencimentos dos Agentes de Comunitários de Saúde - 

1.714.020,00

4171350111700000000 - Incentivo Financeiro da APS - Equipes de 

Saúde da Família/ESF e Equipes de Atenção Primária/EAP Fonte 494-

2.890.620,00

4171350111100000000 - Implementação de Políticas para a Rede 

Cegonha - Fonte 494-6

0,00

4171350111300000000 - Implementação da Segurança Alimentar e 

Nutricional na Saúde - Fonte 494-6

0,00

4171350111400000000 - Incentivo Financeiro para Atenção à Saúde 

Bucal - Fonte 494-6

556.500,00

4171350110400000000 - Incentivo para ações estratégicas Fonte 494-

6

0,00

4171350110600000000 - Programa de informatização da APS Fonte 

494-6

0,00

4171350110900000000 - Incremento temporário ao custeio dos 

serviços de atenção primária em saúde - Fonte 494-6

0,00

4171350110100000000 - Incentivo financeiro da APS - Desempenho 

Fonte 494-6

0,00

4171350110200000000 - Incentivo financeiro da APS - Capitação 

ponderada Fonte 494-6

0,00

4171350110300000000 - Agente Comunitário de saúde - Fonte 494-6 0,00

4171350000000000000 - Transferências de recursos do sistema único de 

saúde - SUS - repasses fundo a fundo - bloco de manutenção das ações e 

8.630.520,00

4171350100000000000 - Transferências de recursos do bloco de 

manutenção das ações e serviços públicos de saúde - atenção primária

6.387.560,00

4171350110000000000 - Transferências de recursos do bloco de 

manutenção das ações e serviços públicos de saúde - atenção primária - 

6.387.560,00

4171252400000000000 - Cota-parte do fundo especial do petróleo - fep 1.060.000,00

4171252410000000000 - Cota-parte do fundo especial do petróleo - fep - 

principal

1.060.000,00

4171300000000000000 - Transferências de recursos do sistema único de saúde - 

SUS

8.630.520,00

4171252000000000000 - Cota-parte da compensação financeira pela 

produção de petróleo

1.185.080,00

4171252100000000000 - Cota-parte da compensação financeira pela 

produção de petróleo - lei nº 7.990/89

125.080,00

4171252110000000000 - Cota-parte da compensação financeira pela 

produção de petróleo - lei nº 7.990/89 - principal

125.080,00

4171152000000000000 - Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial 

rural

389.020,00

4171152010000000000 - Cota-parte do imposto sobre a propriedade 

territorial rural - principal

389.020,00

4171200000000000000 - Transferências das compensações financeiras pela 

exploração de recursos naturais

1.185.080,00

4171151200000000000 - Cota-parte do fundo de participação dos 

municípios - cotas extraordinárias

4.604.640,00

4171151210000000000 - Cota-parte do fundo de participação dos 

municípios - cotas extraordinárias - principal

4.604.640,00



63.436,25 69.021,12 6.383,77 0,00 0,00 0,00

2.649.343,50 2.848.131,60 2.823.462,95 3.285.000,00 3.285.000,00 3.691.026,00

1.615.610,92 1.787.200,09 2.063.900,96 2.350.000,00 2.350.000,00 2.640.460,00

1.615.610,92 1.787.200,09 2.063.900,96 2.350.000,00 2.350.000,00 2.640.460,00

506.038,60 549.360,00 566.392,00 640.000,00 640.000,00 719.104,00

506.038,60 549.360,00 566.392,00 640.000,00 640.000,00 719.104,00

226.300,38 210.177,90 193.169,99 295.000,00 295.000,00 331.462,00

226.300,38 210.177,90 193.169,99 295.000,00 295.000,00 331.462,00

301.393,60 301.393,61 0,00 0,00 0,00 0,00

301.393,60 301.393,61 0,00 0,00 0,00 0,00

301.393,60 301.393,61 0,00 0,00 0,00 0,00

892.722,73 2.171.330,69 3.784.618,40 3.750.000,00 3.750.000,00 4.213.500,00

892.722,73 2.171.330,69 3.260.735,36 3.750.000,00 3.750.000,00 4.213.500,00

892.722,73 2.171.330,69 3.260.735,36 3.750.000,00 3.750.000,00 4.213.500,00

0,00 0,00 523.883,04 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 523.883,04 0,00 0,00 0,00

453.190,34 459.352,29 330.235,17 512.600,00 512.600,00 575.957,36

453.190,34 459.352,29 330.235,17 512.600,00 512.600,00 575.957,36

453.190,34 459.352,29 330.235,17 512.600,00 512.600,00 575.957,36

84.937,21 68.653,23 102.905,26 220.200,00 220.200,00 247.416,72

0,00 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 112.360,00

0,00 0,00 0,00 80.200,00 80.200,00 90.112,72

0,00 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 112.360,00

71.633,61 60.274,11 51.638,33 0,00 0,00 0,00

10.953,49 10.553,96 10.023,08 0,00 0,00 0,00

31.635,37 40.799,34 24.924,37 0,00 0,00 0,00

45.838,24 47.975,79 45.562,82 0,00 0,00 0,00

0,00 53.982,59 61.613,66 0,00 0,00 0,00

90.592,42 27.113,27 20.047,65 0,00 0,00 0,00

5.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12.000,00 0,00 0,00 12.200,00 12.200,00 13.707,92

0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 1.520,00 0,00 0,00 0,00

3.521.109,71 3.732.863,96 1.007.844,94 2.710.515,76 2.710.515,76 3.045.535,51

0,00 0,00 0,00 350.000,00 350.000,00 393.260,00

0,00 0,00 0,00 350.000,00 350.000,00 393.260,00

291.302,16 331.600,68 347.576,52 450.000,00 450.000,00 505.620,00

291.302,16 331.600,68 347.576,52 450.000,00 450.000,00 505.620,00

0,00 212.516,13 0,00 210.515,76 210.515,76 236.535,51

0,00 212.516,13 0,00 210.515,76 210.515,76 236.535,51

3.229.807,55 3.188.747,15 660.268,42 1.700.000,00 1.700.000,00 1.910.120,00

3.229.807,55 3.188.747,15 660.268,42 1.700.000,00 1.700.000,00 1.910.120,00

30.600,00 1.738.747,15 660.268,42 1.700.000,00 1.700.000,00 1.910.120,00

188.525,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

76.369,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

863.712,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.070.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4171999010400000000 - Apoio Financeiro aos Municípios - FPM LC 

nº 201/2023 - Fonte 1073

0,00

4171999010500000000 - Repasse nº 4123501/2023 - PROGRAMA 

ITAIPU MAIS QUE ENERGIA - Fonte 1072

0,00

4171999010100000000 - Convenio 4500069169 - Itaipu Binacional / 

Implementação de sistema de geração fotovoltaico

1.802.000,00

4171999010200000000 - Recurso Setor Cultural - LC nº 195/2022 - 

Art. 5º Audiovisual - Fonte 1053

0,00

4171999010300000000 - Recurso Setor Cultural - LC nº 195/2022 - 

Art. 8º Demais Setores da Cultura - Fonte 1054

0,00

4171960010000000000 - Transferências da política nacional aldir blanc 

de fomento à cultura - lei nº 14.399/2022 - principal

223.146,71

4171999000000000000 - Outras transferências de recursos da união e de 

suas entidades

1.802.000,00

4171999010000000000 - Outras transferências de recursos da união e 

de suas entidades - principal

1.802.000,00

4171958000000000000 - Transferência obrigatória decorrente da lei 

complementar nº 176/2020

477.000,00

4171958010000000000 - Transferência obrigatória decorrente da lei 

complementar nº 176/2020 - principal

477.000,00

4171960000000000000 - Transferências da política nacional aldir blanc de 

fomento à cultura - lei nº 14.399/2022

223.146,71

4171900000000000000 - Outras transferências de recursos da união e de suas 

entidades

2.873.146,71

4171952000000000000 - Transferências da união a consórcios públicos 371.000,00

4171952010000000000 - Transferências da união a consórcios públicos - 

principal

371.000,00

4171650012000000000 - SIGTV412350120230002 - GND3 - FNAS - 

Fonte 934

0,00

4171650012100000000 - SIGTV412350120230003 - FNAS - Fonte 

934

0,00

4171650012200000000 - Recurso para Questionário a ser Aplicado - 

Fonte 934

0,00

4171650011600000000 - Bloco de Financiamento da Gestão do 

Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 113/2015 - 

12.932,00

4171650011700000000 - Programa de Fortalecimento Emergencial do 

Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência 

0,00

4171650011900000000 - SIGTV412350120230001 - GND3 - FNAS - 

Fonte 935

0,00

4171650011100000000 - Componente Piso Fixo de Média 

Complexidade - PAEFI - Fonte 935

0,00

4171650011200000000 - Componente Piso Fixo de Média 

Complexidade - MSE - Fonte 935

0,00

4171650011400000000 - Índice de Gestão Descentralizada Programa 

Auxílio Brasil - Fonte 936

0,00

4171650010700000000 - Componente Piso de Transição de Média 

Complexidade Fonte 935

0,00

4171650010900000000 - Bloco Gestão do Programa Bolsa Família - 

Fonte 936

0,00

4171650011000000000 - Componente Piso Alta Complexidade I - 

Criança Adolescente - Fonte 935

0,00

4171650010300000000 - Bloco de financiamento de Proteção Social 

Especial - Alta complexidade (SUAS)

85.012,00

4171650010400000000 - Componente para qualificação da gestão 

(SUAS)

106.000,00

4171650010600000000 - SCFV - Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos - Fonte 934

0,00

4171650010000000000 - Transferências de recursos do fundo nacional 

de assistência social - fnas - principal

543.356,00

4171650010100000000 - Bloco de financiamento de Proteção Social 

Básica (SUAS)

233.412,00

4171650010200000000 - Bloco de financiamento de Proteção Social 

Especial - Média complexidade (SUAS)

106.000,00

4171553010000000000 - Transferências de recursos do FUNDEB 

destinados à criação de matrículas em eti - principal

0,00

4171600000000000000 - Transferências de recursos do fundo nacional de 

assistência social - fnas

543.356,00

4171650000000000000 - Transferências de recursos do fundo nacional de 

assistência social - fnas

543.356,00

4171550000000000000 - Transferências de recursos de complementação da 

união ao FUNDEB - vaat

3.975.000,00

4171550010000000000 - Transferências de recursos de 

complementação da união ao FUNDEB - vaat - principal

3.975.000,00

4171553000000000000 - Transferências de recursos do FUNDEB destinados 

à criação de matrículas em eti

0,00

4171499010000000000 - Outras transferências diretas do fundo nacional 

do desenvolvimento da educação - fnde - principal

0,00

4171499010100000000 - Escola em Tempo Integral - ETI, LEI Nº 

14.640/2023, Fomento de material em redes e sistemas de ensino - 

0,00

4171500000000000000 - Transferências de recursos de complementação da 

união ao fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de 

3.975.000,00

4171453000000000000 - Transferências referentes ao programa nacional de 

apoio ao transporte do escolar - pnate

312.700,00

4171453010000000000 - Transferências referentes ao programa 

nacional de apoio ao transporte do escolar - pnate - principal

312.700,00

4171499000000000000 - Outras transferências diretas do fundo nacional do 

desenvolvimento da educação - fnde

0,00

4171450010000000000 - Transferências do salário-educação - principal 2.491.000,00

4171452000000000000 - Transferências referentes ao programa nacional de 

alimentação escolar - pnae

678.400,00

4171452010000000000 - Transferências referentes ao programa 

nacional de alimentação escolar - pnae - principal

678.400,00

4171350510100000000 - Assistência Financeira Complementar do 

Piso Salarial dos Profissionais da Enfermagem - Fonte 494-6

0,00

4171400000000000000 - Transferências de recursos do fundo nacional do 

desenvolvimento da educação - fnde

3.482.100,00

4171450000000000000 - Transferências do salário-educação 2.491.000,00



0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

63.159.009,99 74.980.866,86 75.223.297,57 81.885.100,00 81.885.100,00 92.006.098,36

57.722.083,23 71.611.870,51 71.486.746,14 77.995.000,00 77.995.000,00 87.635.182,00

50.667.037,74 63.689.815,69 63.292.361,49 68.200.000,00 68.200.000,00 76.629.520,00

50.667.037,74 63.689.815,69 63.292.361,49 68.200.000,00 68.200.000,00 76.629.520,00

6.514.272,46 6.907.074,79 7.220.193,77 8.900.000,00 8.900.000,00 10.000.040,00

6.514.272,46 6.907.074,79 7.220.193,77 8.900.000,00 8.900.000,00 10.000.040,00

535.017,44 975.235,39 937.554,91 850.000,00 850.000,00 955.060,00

535.017,44 975.235,39 937.554,91 850.000,00 850.000,00 955.060,00

5.755,59 39.744,64 36.635,97 45.000,00 45.000,00 50.562,00

5.755,59 39.744,64 36.635,97 45.000,00 45.000,00 50.562,00

39.729,82 68.582,55 80.618,57 0,00 0,00 0,00

39.729,82 68.582,55 80.618,57 0,00 0,00 0,00

39.729,82 68.582,55 80.618,57 0,00 0,00 0,00

1.377.846,45 1.883.116,89 1.888.487,35 1.940.000,00 1.940.000,00 2.179.784,00

1.377.846,45 1.883.116,89 1.888.487,35 1.940.000,00 1.940.000,00 2.179.784,00

1.377.846,45 1.883.116,89 1.888.487,35 1.940.000,00 1.940.000,00 2.179.784,00

127.305,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

119.118,77 100.590,20 26.134,30 0,00 0,00 0,00

11.543,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42.042,82 38.367,00 96.874,87 0,00 0,00 0,00

674.831,40 268.201,80 0,00 0,00 0,00 0,00

334.154,55 334.183,00 0,00 0,00 0,00 0,00

68.850,00 61.720,00 30.412,00 50.000,00 50.000,00 56.180,00

0,00 32.403,99 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 996.728,90 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 50.922,00 1.157.883,18 1.000.000,00 1.000.000,00 1.123.600,00

0,00 0,00 334.183,00 890.000,00 890.000,00 1.000.004,00

0,00 0,00 243.000,00 0,00 0,00 0,00

4.019.350,49 1.417.296,91 1.767.445,51 1.950.100,00 1.950.100,00 2.191.132,36

723.315,00 0,00 0,00 650.000,00 650.000,00 730.340,00

723.315,00 0,00 0,00 650.000,00 650.000,00 730.340,00

723.315,00 0,00 0,00 650.000,00 650.000,00 730.340,00

147.245,05 230.496,56 125.161,49 100.100,00 100.100,00 112.472,36

147.245,05 230.496,56 125.161,49 100.100,00 100.100,00 112.472,36

9.630,05 7.022,32 0,00 0,00 0,00 0,00

22.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15.000,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.115,00 0,00 25.161,49 0,00 0,00 0,00

50.000,00 67.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

40.000,00 46.474,24 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 65.000,00 100.000,00 100.100,00 100.100,00 112.472,36

1.088.986,05 1.186.800,35 1.220.369,60 1.200.000,00 1.200.000,00 1.348.320,00

1.088.986,05 1.186.800,35 1.220.369,60 1.200.000,00 1.200.000,00 1.348.320,00

1.088.986,05 1.186.800,35 1.220.369,60 1.200.000,00 1.200.000,00 1.348.320,00

2.059.804,39 0,00 421.914,42 0,00 0,00 0,00

2.059.804,39 0,00 421.914,42 0,00 0,00 0,00

2.059.804,39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,004172953010100000000 - Apoio Financeiro aos Municípios - FPM LC 

nº 201/2023 - Fonte 1060/1061/1062

0,00

4172952010100000000 - Programa estadual de transporte escolar 

municípios - PETE/PR - Fonte 111

1.272.000,00

4172953000000000000 - Cota-parte da transferência da compensação 

financeira das perdas com arrecadação de ICMS - lc nº 194/2022

0,00

4172953010000000000 - Cota-parte da transferência da compensação 

financeira das perdas com arrecadação de ICMS - lc nº 194/2022 - 

0,00

4172951011100000000 - Fundo Municipal de Assistência Social - 

FMAS - Fonte 935-5

106.106,00

4172952000000000000 - Transferências de recursos destinados a programas 

de educação

1.272.000,00

4172952010000000000 - Transferências de recursos destinados a 

programas de educação - principal

1.272.000,00

4172951010600000000 - Imposto de renda outros anos - Repasse 

RFB - Fundo do Idoso - Fonte 9341

0,00

4172951010700000000 - Benefício Eventual Famílias Indígenas - FIA - 

Fonte 934-1

0,00

4172951010800000000 - INC BE E PSB - FMAS (FUNDO 

ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) - Fonte 934-1

0,00

4172951010300000000 - Repasse aos fundos municipais estaduais 

dos direitos da pessoa idosa dos valores arrecadados por meio da 

0,00

4172951010400000000 - Transferências Estadual - FEAS PPAS IV - 

Fonte 935 - Estadual

0,00

4172951010500000000 - Fundo Estadual dos Direitos da Mulher - 

FEDIM - Fonte 934-1

0,00

4172950010100000000 - Transferências de estados a consórcios 

públicos - CONSAMU

689.000,00

4172951000000000000 - Transferências de estados destinadas à assistência 

social

106.106,00

4172951010000000000 - Transferências de estados destinadas à 

assistência social - principal

106.106,00

4172900000000000000 - Outras transferências dos estados e distrito federal 2.067.106,00

4172950000000000000 - Transferências de estados a consórcios públicos 689.000,00

4172950010000000000 - Transferências de estados a consórcios 

públicos - principal

689.000,00

4172350011000000000 - Incentivo de Custeio do Programa da 

Atenção Básica Primária à Saúde - APSUS e da Saúde Bucal - Fonte 

1.060.000,00

4172350011100000000 - Qualificação do Acesso e Atendimento de 

Procedimentos de Média Complexidade - MCA - Resolução SESA nº 

943.400,00

4172350011200000000 - Programa Estadual de Fortalecimento da 

Atenção Primária à Saúde - PROAPS PARANÁ - Fonte 497

0,00

4172350010700000000 - Incentivo à Organização da Assistência 

Farmacêutica - IOAF - Custeio - Fonte 498

53.000,00

4172350010800000000 - Apoio Financeiro para Ações Emergenciais 

com ênfase em Dengue - Fonte 497

0,00

4172350010900000000 - Apoio às Ações Estruturais e de Assistência 

dos SAMUs Regionais Deliberação nº 320/2023 -Fonte 497

0,00

4172350010400000000 - Recurso CAPS AD III - C/C 71003-2 - 

Repasse CISCOPAR Estadual

0,00

4172350010500000000 - Transferência FAF ESTADUAL CUSTEIO - 

FONTE 497

0,00

4172350010600000000 - Recurso para Qualificação e Atendimento 

Especializado para Usuário do SUS no Paraná - Fonte 497

0,00

4172350010100000000 - Transferência Programa de Qualificação de 

Atenção Primária Básica APS - Fonte 321

0,00

4172350010200000000 - Programa Estadual de Fortalecimento da 

Vigilância em Saúde - PROVIGIA - Fonte 497

0,00

4172350010300000000 - Incentivo Financeiro para reprodução de 

materiais gráficos de cadernetas Resolução SESA nº 405/2023 - 

0,00

4172300000000000000 - Transferências de recursos do sistema único de saúde - 

SUS

2.056.400,00

4172350000000000000 - Transferências de recursos do sistema único de 

saúde - SUS

2.056.400,00

4172350010000000000 - Transferências de recursos do sistema único 

de saúde - SUS - principal

2.056.400,00

4172200000000000000 - Transferências das compensações financeiras pela 

exploração de recursos naturais

0,00

4172251000000000000 - Cota-parte da compensação financeira de recursos 

minerais - cfem

0,00

4172251010000000000 - Cota-parte da compensação financeira de 

recursos minerais - cfem - principal

0,00

4172152010000000000 - Cota-parte do IPI - municípios - principal 901.000,00

4172153000000000000 - Cota-parte da contribuição de intervenção no 

domínio econômico

47.700,00

4172153010000000000 - Cota-parte da contribuição de intervenção no 

domínio econômico - principal

47.700,00

4172151000000000000 - Cota-parte do IPVA 9.434.000,00

4172151010000000000 - Cota-parte do IPVA - principal 9.434.000,00

4172152000000000000 - Cota-parte do IPI - municípios 901.000,00

4172100000000000000 - Participação na receita dos estados e distrito federal 82.674.700,00

4172150000000000000 - Cota-parte do ICMS 72.292.000,00

4172150010000000000 - Cota-parte do ICMS - principal 72.292.000,00

4171999010700000000 - Emendas Individuais Impositivas - Portaria 

nº 3.522/2024 - Custeio Saúde - Fonte 10116

0,00

4171999010800000000 - Emendas Individuais Impositivas - Portaria 

nº 3.858/2024 - Custeio Saúde - Fonte 10115

0,00

4172000000000000000 - Transferências dos estados e do distrito federal e de suas 

entidades

86.798.206,00

4171999010600000000 - Emendas Individuais Impositivas nº 

202420380018 - Flavio Arns para APAE Santa Helena - PR - Fonte 

0,00



0,00 0,00 105.478,60 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 253.148,68 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 63.287,14 0,00 0,00 0,00

21.143.553,06 25.914.589,85 27.036.186,12 29.540.000,00 29.540.000,00 33.191.144,00

21.143.553,06 25.914.589,85 27.036.186,12 29.540.000,00 29.540.000,00 33.191.144,00

21.143.553,06 25.914.589,85 27.036.186,12 29.540.000,00 29.540.000,00 33.191.144,00

21.143.553,06 25.914.589,85 27.036.186,12 29.540.000,00 29.540.000,00 33.191.144,00

3.954.491,10 3.776.680,35 4.402.822,57 4.530.000,00 4.530.000,00 5.089.908,00

0,00 1.859,66 1.101,14 0,00 0,00 0,00

0,00 1.859,66 1.101,14 0,00 0,00 0,00

0,00 1.859,66 1.101,14 0,00 0,00 0,00

0,00 1.859,66 1.101,14 0,00 0,00 0,00

0,00 1.859,66 1.101,14 0,00 0,00 0,00

898,87 0,00 51.968,35 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 11.886,94 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 11.886,94 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 11.886,94 0,00 0,00 0,00

898,87 0,00 40.081,41 0,00 0,00 0,00

898,87 0,00 40.081,41 0,00 0,00 0,00

260,17 0,00 40.081,41 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 40.081,41 0,00 0,00 0,00

260,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

260,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

550,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

550,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

550,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

67,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

67,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

67,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

21,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

21,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

21,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.953.592,23 3.774.820,69 4.349.753,08 4.530.000,00 4.530.000,00 5.089.908,00

3.953.592,23 3.774.820,69 4.349.753,08 4.530.000,00 4.530.000,00 5.089.908,00

3.953.592,23 3.774.820,69 4.349.753,08 4.530.000,00 4.530.000,00 5.089.908,00

3.953.592,23 3.774.820,69 4.349.753,08 4.530.000,00 4.530.000,00 5.089.908,00

3.480.595,98 3.253.533,11 3.455.828,13 4.280.000,00 4.280.000,00 4.809.008,00

283.020,58 137.756,52 160.968,63 150.000,00 150.000,00 168.540,00

1.254,39 0,00 3,23 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 109.495,83 350.000,00 350.000,00 393.260,00

477.934,64 464.716,02 513.358,70 900.000,00 900.000,00 1.011.240,00

8.670,93 1.137,53 163,05 0,00 0,00 0,00

299,30 179,58 669,20 0,00 0,00 0,00

51.765,93 42.411,05 108.024,46 0,00 0,00 0,00

0,00 642,62 10.732,93 0,00 0,00 0,00

12.196,17 20.836,47 313,99 0,00 0,00 0,00

194.321,61 374.432,15 306.179,94 600.000,00 600.000,00 674.160,00

221.699,76 510.849,97 356.224,10 500.000,00 500.000,00 561.800,00

14.946,74 33.506,91 95.872,20 0,00 0,00 0,00

235.320,90 315.807,94 386.371,91 500.000,00 500.000,00 561.800,00

4199999213700000000 - Concessão de uso/aluguéis 530.000,00

4199999213800000000 - Alinhamento de Imóveis 0,00

4199999213900000000 - Programa Municipal de Habitação 530.000,00

4199999212900000000 - Multa Contratual 0,00

4199999213100000000 - Receita conta Banco 0,00

4199999213600000000 - Devoluções de Valores 636.000,00

4199999211300000000 - Serviços de horas máquinas - Lei 2360-2014 0,00

4199999212400000000 - Fornecimento de Terra 0,00

4199999212600000000 - Devolução de Processos Judiciais 0,00

4199999210200000000 - Devolução de saldo de adiantamento 

referente a exercícios anteriores

0,00

4199999211000000000 - Devolução de Convênio 371.000,00

4199999211200000000 - Arrecadação do Parque de Lazer 954.000,00

4199999200000000000 - Outras receitas não arrecadadas e não projetadas 

pela rfb - primárias

4.801.800,00

4199999210000000000 - Outras receitas não arrecadadas e não 

projetadas pela rfb - primárias - principal

4.536.800,00

4199999210100000000 - Receita folha de pagamento 159.000,00

4199000000000000000 - Demais receitas correntes 4.801.800,00

4199900000000000000 - Outras receitas correntes 4.801.800,00

4199999000000000000 - Outras receitas 4.801.800,00

4192299040000000000 - Outras restituições - dívida ativa - multas e 

juros

0,00

4192299049900000000 - Restituições diversas - dívida ativa - multas 

e juros

0,00

4192299049903000000 - Restituições Ressarcimento ao Erário 0,00

4192299030000000000 - Outras restituições - dívida ativa 0,00

4192299039900000000 - Restituições diversas - dívida ativa 0,00

4192299039903000000 - Restituições Ressarcimento ao Erário 0,00

4192299020000000000 - Outras restituições - multas e juros 0,00

4192299029900000000 - Restituições diversas - multas e juros 0,00

4192299029903000000 - Restituição/Ressarcimento ao Erário 0,00

4192299010300000000 - Restituições por pagamentos indevidos - 

principal

0,00

4192299019900000000 - Restituições diversas - principal 0,00

4192299019903000000 - Restituição/Ressarcimento ao Erário 0,00

4192200000000000000 - Restituições 0,00

4192299000000000000 - Outras restituições 0,00

4192299010000000000 - Outras restituições - principal 0,00

4192100000000000000 - Indenizações 0,00

4192101000000000000 - Indenizações por danos causados ao patrimônio 

público

0,00

4192101010000000000 - Indenizações por danos causados ao 

patrimônio público - principal

0,00

4191101020000000000 - Multas previstas em legislação específica - 

multas e juros

0,00

4191101020100000000 - Multas previstas em legislação específica - 

multas e juros

0,00

4192000000000000000 - Indenizações, restituições e ressarcimentos 0,00

4191000000000000000 - Multas administrativas, contratuais e judiciais 0,00

4191100000000000000 - Multas administrativas, contratuais e judiciais 0,00

4191101000000000000 - Multas previstas em legislação específica 0,00

4175150000000000000 - Transferências de recursos do fundo de manutenção 

e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais da 

31.312.400,00

4175150010000000000 - Transferências de recursos do fundo de 

manutenção e desenvolvimento da educação básica e de valorização 

31.312.400,00

4190000000000000000 - Outras receitas correntes 4.801.800,00

4172953010400000000 - Apoio Financeiro aos Municípios - FPM LC 

nº 201/2023 - Fonte 1062

0,00

4175000000000000000 - Transferências de outras instituições públicas 31.312.400,00

4175100000000000000 - Transferências de recursos do fundo de manutenção e 

desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais da 

31.312.400,00

4172953010200000000 - Apoio Financeiro aos Municípios - FPM LC 

nº 201/2023 - Fonte 1061 FUNDEB

0,00

4172953010300000000 - Apoio Financeiro aos Municípios - FPM LC 

nº 201/2023 - Fonte 1060

0,00



567.129,74 1.183.854,08 1.266.273,43 1.200.000,00 1.200.000,00 1.348.320,00

3.246,00 13.135,89 16.537,95 0,00 0,00 0,00

641,76 2.800,02 333,48 0,00 0,00 0,00

1.062.911,68 3.067,91 0,00 0,00 0,00 0,00

303.427,02 126.614,78 81.790,76 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 48,98 0,00 0,00 0,00

3.465,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

210,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.910,00 2.977,50 1.040,50 0,00 0,00 0,00

3.558,65 1.283,38 40.589,12 80.000,00 80.000,00 89.888,00

0,00 27,79 0,00 0,00 0,00 0,00

32.664,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 17.495,00 835,74 0,00 0,00 0,00

311.459,49 351.207,80 362.598,48 0,00 0,00 0,00

642,73 812,77 961,28 0,00 0,00 0,00

271,90 190,70 173,48 0,00 0,00 0,00

331,55 235,17 1.794,62 0,00 0,00 0,00

0,00 245,69 0,00 0,00 0,00 0,00

262.504,45 274.389,44 277.460,92 0,00 0,00 0,00

8.399,15 23.989,69 59.463,30 0,00 0,00 0,00

3.129,41 25.160,98 3.016,13 0,00 0,00 0,00

274,84 190,79 388,10 0,00 0,00 0,00

7.091,57 3.528,53 3.214,61 0,00 0,00 0,00

1.474,69 1.543,76 1.816,29 0,00 0,00 0,00

0,00 582,92 138,67 0,00 0,00 0,00

26.611,51 20.337,36 14.171,08 0,00 0,00 0,00

727,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

122.291,22 107.965,77 398.546,06 250.000,00 250.000,00 280.900,00

392,50 8.365,49 0,00 0,00 0,00 0,00

3.162,16 550,73 6.884,19 0,00 0,00 0,00

53,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.232,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.804,83 2.016,10 215.357,81 0,00 0,00 0,00

18.835,91 19.714,12 92.355,85 0,00 0,00 0,00

27,86 1.640,34 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 156,35 312,70 0,00 0,00 0,00

0,00 471,96 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 2,28 0,00 0,00 0,00 0,00

90.035,38 74.846,79 80.668,21 250.000,00 250.000,00 280.900,00

1.747,38 0,00 2.967,30 0,00 0,00 0,00

0,00 201,61 0,00 0,00 0,00 0,00

39.245,54 62.114,01 132.780,41 0,00 0,00 0,00

0,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

386,54 4.855,78 0,00 0,00 0,00 0,00

1.287,63 180,58 4.847,38 0,00 0,00 0,00

169,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 7.289,46 0,00 0,00 0,00 0,00

215,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.222,48 1.876,40 42.867,92 0,00 0,00 0,00

5.480,66 7.698,26 58.544,52 0,00 0,00 0,00

4199999243700000000 - Concessão de uso/aluguéis 0,00

4199999243900000000 - Programa Municipal de Habitação 0,00

4199999242200000000 - Multas por infração de trânsito 0,00

4199999243200000000 - Ressarcimento de Processo Administrativo 0,00

4199999243600000000 - Devoluções de Valores 0,00

4199999240100000000 - Receita Folha de Pagamento 0,00

4199999241300000000 - Serviços de horas máquinas - Lei 2360-2014 0,00

4199999242100000000 - Impugnações e Glosas determinadas pelo 

TCE/PR

0,00

4199999235000000000 - Programa de incentivo agricultura 0,00

4199999235900000000 - Concessão de Áreas Rurais 0,00

4199999240000000000 - Outras receitas não arrecadadas e não 

projetadas pela rfb - primárias - dívida ativa - multas e juros

0,00

4199999234400000000 - Permissão serviço de táxi 0,00

4199999234700000000 - Receita Taxa de expediente 0,00

4199999234800000000 - Programa de incentivo da agricultura - Lei 

2294-2013 e 2295-2013

265.000,00

4199999233900000000 - Programa Municipal de Habitação 0,00

4199999234000000000 - Estacionamento no Porto 0,00

4199999234300000000 - Multa por infração na legislação 0,00

4199999232200000000 - Multas por infração de trânsito 0,00

4199999233600000000 - Devoluções de Valores 0,00

4199999233700000000 - Concessão de uso/aluguéis 0,00

4199999230000000000 - Outras receitas não arrecadadas e não 

projetadas pela rfb - primárias - dívida ativa

265.000,00

4199999231300000000 - Serviços de horas máquinas - Lei 2360-2014 0,00

4199999232100000000 - Impugnações e Glosas determinadas pelo 

TCE/PR

0,00

4199999224400000000 - Permissão serviço de táxi 0,00

4199999224800000000 - Programa de incentivo da agricultura - Lei 

2294-2013 e 2295-2013

0,00

4199999225000000000 - Programa de Incentivo Agricultura 0,00

4199999223800000000 - Alinhamento de Imóveis 0,00

4199999223900000000 - Programa Municipal de Habitação 0,00

4199999224000000000 - Estacionamento no Porto 0,00

4199999223000000000 - Receita de Juros sobre Capital Próprio 0,00

4199999223600000000 - Devoluções de Valores 0,00

4199999223700000000 - Concessão de uso/aluguéis 0,00

4199999221300000000 - Serviços de horas máquinas - Lei 2360-2014 0,00

4199999222400000000 - Fornecimento de Terra 0,00

4199999222900000000 - Multa Contratual 0,00

4199999216200000000 - Devolução de Convênio - Fonte 505 0,00

4199999220000000000 - Outras receitas não arrecadadas e não 

projetadas pela rfb - primárias - multas e juros

0,00

4199999221200000000 - Arrecadação do Parque de Lazer 0,00

4199999215400000000 - Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF - 

Fonte 880

84.800,00

4199999215500000000 - Tarifa de Utilização de Terminal Rodoviário 0,00

4199999215600000000 - Devolução de Recurso - Consórcio 0,00

4199999215000000000 - Programa de Incentivo Agricultura 0,00

4199999215200000000 - Receita da Federação Paranaense 0,00

4199999215300000000 - Serviço de Transporte - Lei nº 3078/2023 0,00

4199999214500000000 - Imposto de renda retido na fonte - IRRF 0,00

4199999214800000000 - Programa de incentivo da agricultura - Lei 

2294-2013 e 2295-2013

0,00

4199999214900000000 - Fornecimento de cópias de documentos 0,00

4199999214000000000 - Estacionamento no Porto 1.272.000,00

4199999214300000000 - Multa por infração na legislação 0,00

4199999214400000000 - Permissão de Serviço de Táxi 0,00



83,07 2.497,70 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 151,36 393,17 0,00 0,00 0,00

0,00 88,71 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 5,63 0,00 0,00 0,00 0,00

29.960,11 37.283,38 24.972,24 0,00 0,00 0,00

439,71 0,00 1.155,18 0,00 0,00 0,00

0,00 186,75 0,00 0,00 0,00 0,00

2.401.129,94 1.876.259,51 5.112.172,98 2.303.400,00 2.303.400,00 2.588.100,24

730.658,19 218.215,00 2.752.691,81 2.000.000,00 2.000.000,00 2.247.200,00

730.658,19 218.215,00 2.752.691,81 2.000.000,00 2.000.000,00 2.247.200,00

730.658,19 218.215,00 2.752.691,81 2.000.000,00 2.000.000,00 2.247.200,00

730.658,19 218.215,00 2.752.691,81 2.000.000,00 2.000.000,00 2.247.200,00

730.658,19 218.215,00 2.752.691,81 2.000.000,00 2.000.000,00 2.247.200,00

1.670.471,75 1.658.044,51 2.359.481,17 303.400,00 303.400,00 340.900,24

1.259.161,75 378.493,03 380.231,72 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 82.231,72 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 82.231,72 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 82.231,72 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 82.231,72 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 82.231,72 0,00 0,00 0,00

792.885,88 378.493,03 100.000,00 0,00 0,00 0,00

792.885,88 378.493,03 100.000,00 0,00 0,00 0,00

792.885,88 378.493,03 100.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 378.493,03 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 378.493,03 0,00 0,00 0,00 0,00

483.020,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

309.865,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00

466.275,87 0,00 198.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 198.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 198.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 198.000,00 0,00 0,00 0,00

466.275,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

466.275,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

466.275,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

411.310,00 1.279.551,48 1.979.249,45 303.400,00 303.400,00 340.900,24

411.310,00 810.551,48 411.238,00 300.400,00 300.400,00 337.529,44

411.310,00 810.551,48 411.238,00 300.400,00 300.400,00 337.529,44

411.310,00 810.551,48 411.238,00 300.400,00 300.400,00 337.529,44

65.000,00 710.000,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00

305.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 54.261,48 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 300.400,00 300.400,00 337.529,44

41.310,00 46.290,00 91.238,00 0,00 0,00 0,00

0,00 285.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 285.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 285.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 285.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 184.000,00 1.568.011,45 3.000,00 3.000,00 3.370,80

0,00 184.000,00 1.568.011,45 3.000,00 3.000,00 3.370,804242999000000000000 - Outras transferências de recursos dos estados 3.180,00

4242299010000000000 - Outras transferências de convênios dos 

estados e df e de suas entidades - principal

0,00

4242299010100000000 - Convênio - SEAB - Fonte 10110 - Convênio 

nº 562/2020 - SEDU - Campo de Futebol

0,00

4242900000000000000 - Outras transferências de recursos dos estados 3.180,00

4242150010700000000 - Incentivo à Organização da Assistência 

Farmacêutica - IOAF - Capital - Fonte 500

0,00

4242200000000000000 - Transferências de convênios dos estados e df e de 

suas entidades

0,00

4242299000000000000 - Outras transferências de convênios dos estados e df 

e de suas entidades

0,00

4242150010200000000 - Incentivo Financeiro de Investimento para 

Aquisição de Equipamentos para Unidades de Atenção Primárias - 

0,00

4242150010400000000 - Incentivo Financeiro - Programa Estadual de 

Fortalecimento da Vigilância em Saúde - PROVIGIA PARANÁ - Fonte 

0,00

4242150010600000000 - Transferência FAF ESTADUAL 

INVESTIMENTO - FONTE 500

318.424,00

4242150000000000000 - Transferências de recursos do sistema único de 

saúde - SUS

318.424,00

4242150010000000000 - Transferências de recursos do sistema único 

de saúde - SUS - principal

318.424,00

4242150010100000000 - Incentivo Financeiro de Investimento para o 

Transporte Sanitário - Fonte 500

0,00

4241999010100000000 - Recurso Convênio Itaipu 4500049120 - 

Revitalização da Área Pública de Lazer - Fonte 10097

0,00

4242000000000000000 - Transferências dos estados e do distrito federal e de suas 

entidades

321.604,00

4242100000000000000 - Transferências de recursos do sistema único de saúde - 

sus dos estados e df

318.424,00

4241951010100000000 - Emenda Especial Individual - 202531760003-

DILCEU SPERAFICO

0,00

4241999000000000000 - Outras transferências de recursos da união e de 

suas entidades

0,00

4241999010000000000 - Outras transferências de recursos da união e 

de suas entidades - principal

0,00

4241900000000000000 - Outras transferências de recursos da união e de suas 

entidades

0,00

4241951000000000000 - Transferência especial da união 0,00

4241951010000000000 - Transferência especial da união - principal 0,00

4241499010200000000 - Convênio nº 4500057063 - Manejo integrado 

de água e solo - ITAIPU - Fonte 10103

0,00

4241499010500000000 - Convênio 37/2021 MMA - Castramóvel - 

Fonte 10109

0,00

4241499010600000000 - Emenda Individual - Álvaro Dias - FNAS - 

Fonte 10118

0,00

4241499010000000000 - Outras transferências de convênios da união e 

de suas entidades - principal

0,00

4241499010100000000 - Outras transferências de convênios 0,00

4241499010101000000 - Convênio/MAPA nº 941902/2023 - 

Plataforma TRANSFEREGOV - Fonte 10112

0,00

4241150310100000000 - Incentivo Financeiro aos Municípios do 

PROVIGIA PARANÁ - Fonte 500

0,00

4241400000000000000 - Transferências de convênios da união e de suas 

entidades

0,00

4241499000000000000 - Outras transferências de convênios da união e de 

suas entidades

0,00

4241150000000000000 - Transferências de recursos do sistema único de 

saúde - SUS - fundo a fundo - bloco de manutenção das ações e serviços 

0,00

4241150300000000000 - Transferências de recursos do bloco de 

manutenção das ações e serviços públicos de saúde - vigilância em saúde

0,00

4241150310000000000 - Transferências de recursos do bloco de 

manutenção das ações e serviços públicos de saúde - vigilância em 

0,00

4240000000000000000 - Transferências de capital 321.604,00

4241000000000000000 - Transferências da união e de suas entidades 0,00

4241100000000000000 - Transferências de recursos do sistema único de saúde - 

SUS

0,00

4222100000000000000 - Alienação de bens imóveis 2.120.000,00

4222101000000000000 - Alienação de bens imóveis 2.120.000,00

4222101010000000000 - Alienação de bens imóveis - principal 2.120.000,00

4200000000000000000 - Receitas de capital 2.441.604,00

4220000000000000000 - Alienação de bens 2.120.000,00

4222000000000000000 - Alienação de bens imóveis 2.120.000,00

4199999244800000000 - Programa de incentivo da agricultura - Lei 

2294-2013 e 2295-2013

0,00

4199999245000000000 - Programa de incentivo agricultura 0,00

4199999245900000000 - Concessão de Áreas Rurais 0,00

4199999244300000000 - Multa por infração na legislação 0,00

4199999244400000000 - Permissão serviço de táxi 0,00

4199999244700000000 - Receita Taxa de expediente 0,00

4199999244000000000 - Estacionamento no Porto 0,00



0,00 184.000,00 1.568.011,45 3.000,00 3.000,00 3.370,80

0,00 70.000,00 0,00 3.000,00 3.000,00 3.370,80

0,00 64.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 1.128.011,45 0,00 0,00 0,00

(19.254.134,77) (22.678.795,38) (23.342.856,82) (25.666.400,00) (25.666.400,00) (28.838.767,04)

(185.271,64) (163.041,93) (152.642,43) (200.000,00) (200.000,00) (224.720,00)

(185.243,18) (162.946,53) (152.507,42) (200.000,00) (200.000,00) (224.720,00)

(185.243,18) (162.916,78) (152.507,42) (100.000,00) (100.000,00) (112.360,00)

(181.923,70) (153.016,78) (131.407,42) (100.000,00) (100.000,00) (112.360,00)

(181.923,70) (153.016,78) (131.404,24) (100.000,00) (100.000,00) (112.360,00)

0,00 0,00 (3,18) 0,00 0,00 0,00

(3.319,48) (9.900,00) (21.100,00) 0,00 0,00 0,00

(3.319,48) (9.900,00) (21.100,00) 0,00 0,00 0,00

0,00 (29,75) 0,00 (100.000,00) (100.000,00) (112.360,00)

0,00 (29,75) 0,00 (100.000,00) (100.000,00) (112.360,00)

0,00 (29,75) 0,00 (100.000,00) (100.000,00) (112.360,00)

0,00 (29,75) 0,00 (100.000,00) (100.000,00) (112.360,00)

(28,46) (95,40) (135,01) 0,00 0,00 0,00

(28,46) (60,55) (13,19) 0,00 0,00 0,00

(28,46) (60,55) (13,19) 0,00 0,00 0,00

(28,46) (60,55) (13,19) 0,00 0,00 0,00

(28,46) (60,55) (13,19) 0,00 0,00 0,00

0,00 (34,85) (121,82) 0,00 0,00 0,00

0,00 (34,85) (121,82) 0,00 0,00 0,00

0,00 (34,85) (120,03) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 (1,79) 0,00 0,00 0,00

0,00 (7,27) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 (7,27) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 (7,27) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 (7,27) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 (7,27) 0,00 0,00 0,00 0,00

(19.068.863,13) (22.515.746,18) (23.190.214,39) (25.466.400,00) (25.466.400,00) (28.614.047,04)

(7.113.636,97) (8.201.321,17) (8.900.192,59) (9.876.400,00) (9.876.400,00) (11.097.123,04)

(7.113.636,97) (8.201.321,17) (8.900.192,59) (9.876.400,00) (9.876.400,00) (11.097.123,04)

(7.056.490,99) (8.133.436,15) (8.840.512,46) (9.803.000,00) (9.803.000,00) (11.014.650,80)

(7.056.490,99) (8.133.436,15) (8.840.512,46) (9.803.000,00) (9.803.000,00) (11.014.650,80)

(7.056.490,99) (8.133.436,15) (8.840.512,46) (9.803.000,00) (9.803.000,00) (11.014.650,80)

(57.145,98) (67.885,02) (59.680,13) (73.400,00) (73.400,00) (82.472,24)

(57.145,98) (67.885,02) (59.680,13) (73.400,00) (73.400,00) (82.472,24)

(11.955.226,16) (14.314.425,01) (14.290.021,80) (15.590.000,00) (15.590.000,00) (17.516.924,00)

(11.543.265,29) (14.314.425,01) (14.290.021,80) (15.590.000,00) (15.590.000,00) (17.516.924,00)

(10.133.407,32) (12.737.963,00) (12.658.472,07) (13.640.000,00) (13.640.000,00) (15.325.904,00)

(10.133.407,32) (12.737.963,00) (12.658.472,07) (13.640.000,00) (13.640.000,00) (15.325.904,00)

(1.302.854,47) (1.381.414,94) (1.444.038,75) (1.780.000,00) (1.780.000,00) (2.000.008,00)

(1.302.854,47) (1.381.414,94) (1.444.038,75) (1.780.000,00) (1.780.000,00) (2.000.008,00)

(107.003,50) (195.047,07) (187.510,98) (170.000,00) (170.000,00) (191.012,00)

(107.003,50) (195.047,07) (187.510,98) (170.000,00) (170.000,00) (191.012,00)

9172151010000000000 - Cota-parte do IPVA - principal (1.886.800,00)

9172152000000000000 - Cota-parte do IPI - municípios (180.200,00)

9172152010000000000 - Cota-parte do IPI - municípios - principal (180.200,00)

9172150000000000000 - Cota-parte do ICMS (14.458.400,00)

9172150010000000000 - Cota-parte do ICMS - principal (14.458.400,00)

9172151000000000000 - Cota-parte do IPVA (1.886.800,00)

9171152010000000000 - Cota-parte do imposto sobre a propriedade 

territorial rural - principal

(77.804,00)

9172000000000000000 - Transferências dos estados e do distrito federal e de suas 

entidades

(16.525.400,00)

9172100000000000000 - Participação na receita dos estados e distrito federal (16.525.400,00)

9171151100000000000 - Cota-parte do fundo de participação dos 

municípios - cota mensal

(10.391.180,00)

9171151110000000000 - Cota-parte do fundo de participação dos 

municípios - cota mensal - principal

(10.391.180,00)

9171152000000000000 - Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial 

rural

(77.804,00)

9171000000000000000 - Transferências da união e de suas entidades (10.468.984,00)

9171100000000000000 - Transferências decorrentes de participação na receita 

da união

(10.468.984,00)

9171151000000000000 - Cota-parte do fundo de participação dos municípios - 

fpm

(10.391.180,00)

9124150000000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação 

pública

0,00

9124150010000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de 

iluminação pública - principal

0,00

9170000000000000000 - Transferências correntes (26.994.384,00)

9120000000000000000 - Contribuições 0,00

9124000000000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação 

pública

0,00

9124100000000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação 

pública

0,00

9112201000000000000 - Taxas pela prestação de serviços em geral 0,00

9112201010000000000 - Taxas pela prestação de serviços em geral - 

principal

0,00

9112201020000000000 - Taxas pela prestação de serviços em geral - 

multas e juros

0,00

9112101010000000000 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização - 

principal

0,00

9112101010100000000 - Taxas de fiscalização e vigilância sanitária 0,00

9112200000000000000 - Taxas pela prestação de serviços 0,00

9112000000000000000 - Taxas 0,00

9112100000000000000 - Taxas pelo exercício do poder de polícia 0,00

9112101000000000000 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização 0,00

9111451000000000000 - Impostos sobre serviços (106.000,00)

9111451100000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - 

issqn

(106.000,00)

9111451110000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - 

issqn - principal

(106.000,00)

9111253000000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens 

imóveis e de direitos reais sobre imóveis

0,00

9111253010000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de 

bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - principal

0,00

9111400000000000000 - Impostos sobre a produção e circulação de 

mercadorias e serviços

(106.000,00)

9111250000000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial 

urbana

(106.000,00)

9111250010000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial 

urbana - principal

(106.000,00)

9111250020000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial 

urbana - multas e juros

0,00

9110000000000000000 - Impostos, taxas e contribuições de melhoria (212.000,00)

9111000000000000000 - Impostos (212.000,00)

9111200000000000000 - Impostos sobre o patrimônio (106.000,00)

4242999010500000000 - Cuida + Investimento - Fundo Estadual 

Idoso - Fonte 934-1

0,00

4242999010700000000 - FUNDO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE SANTA HELENA - Investimento - 

0,00

9100000000000000000 - Receitas correntes (27.206.384,00)

4242999010200000000 - Fundo Municipal da Infância e Adolescência - 

FIA - Fonte 935-4

0,00

4242999010300000000 - Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa - FMDPI (CAPITAL) - Fonte 935-1

0,00

4242999010400000000 - SEPCA/PR - Deliberação nº 13/2025 

Criança e Adolescente - Fonte 878

0,00

4242999010000000000 - Outras transferências de recursos dos estados - 

principal

3.180,00

4242999010100000000 - Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - 

FMDM - Deliberação nº 04/2024 - Fonte 935-3

3.180,00



(411.960,87) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(411.960,87) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(411.960,87) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(411.960,87) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8.025.361,22 4.961.841,93 7.143.342,40 0,00 0,00 0,00

333.233.874,02 381.130.930,19 393.648.273,19 437.633.600,00 437.633.600,00 491.725.112,96

2023 2024 2025 2026 2027 2029

293.808.578,29 300.710.524,17 337.395.929,62 369.873.377,28 369.873.377,28 416.625.181,62

115.281.101,82 104.913.799,02 125.766.899,36 124.745.234,77 124.745.234,77 140.861.403,19

1.496.107,39 2.244.998,25 2.046.338,41 3.109.899,77 3.109.899,77 3.494.283,39

1.496.107,39 2.244.998,25 2.046.338,41 3.109.899,77 3.109.899,77 0,00

113.784.994,43 102.668.800,77 123.720.560,95 121.635.335,00 121.635.335,00 137.367.119,80

1.512.704,17 1.522.277,08 1.514.371,51 1.760.000,00 1.760.000,00 0,00

543.690,68 488.435,35 622.873,95 660.000,00 660.000,00 0,00

84.989.301,76 90.508.002,70 99.805.344,16 97.002.400,00 97.002.400,00 0,00

16.877.826,11 10.010.993,62 14.799.739,52 21.883.800,00 21.883.800,00 0,00

123.422,37 128.031,31 152.230,50 329.035,00 329.035,00 0,00

9.738.049,34 11.060,71 6.826.001,31 100,00 100,00 0,00

0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 11.236,00

0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 11.236,00

0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 0,00

178.527.476,47 195.796.725,15 211.629.030,26 245.118.142,51 245.118.142,51 275.752.542,43

19.824.873,72 18.221.335,68 24.224.024,34 25.392.100,00 25.392.100,00 28.530.563,56

0,00 0,00 0,00 100.100,00 100.100,00 0,00

19.824.873,72 18.221.335,68 24.224.024,34 25.292.000,00 25.292.000,00 0,00

4.105.135,53 5.489.683,04 4.876.650,67 10.009.900,00 10.009.900,00 11.247.123,64

4.105.135,53 5.489.683,04 4.876.650,67 10.009.900,00 10.009.900,00 0,00

278.540,46 400.869,67 438.691,45 634.055,51 634.055,51 712.424,77

0,00 0,00 0,00 100,00 100,00 0,00

278.540,46 400.869,67 438.691,45 633.955,51 633.955,51 0,00

7.341.132,85 8.657.186,28 9.382.183,00 9.450.200,00 9.450.200,00 10.618.244,72

125.778,30 185.000,00 200.000,00 250.100,00 250.100,00 0,00

690.000,00 817.000,00 945.000,00 900.000,00 900.000,00 0,00

6.525.354,55 7.655.186,28 8.237.183,00 8.300.100,00 8.300.100,00 0,00

146.977.793,91 163.027.650,48 172.707.480,80 199.631.887,00 199.631.887,00 224.644.185,74

396.625,24 353.385,16 546.234,44 832.615,00 832.615,00 0,00

14.154.945,97 13.445.292,67 13.904.346,01 16.299.500,00 16.299.500,00 0,00

298.538,40 271.719,20 316.710,42 365.000,00 365.000,00 0,00

11.407.036,80 9.110.675,92 14.108.191,73 12.900.700,00 12.900.700,00 0,00

10.734.667,76 15.643.335,29 13.473.695,59 15.320.100,00 15.320.100,00 0,00

4.703.740,00 6.166.255,41 7.327.120,35 7.700.000,00 7.700.000,00 0,00

3.233.976,39 4.022.299,95 2.484.903,43 4.635.257,88 4.635.257,88 0,00

26.676.180,85 31.588.913,30 33.869.243,66 34.289.856,24 34.289.856,24 0,00

41.107.877,64 50.824.797,10 59.848.036,58 67.994.657,88 67.994.657,88 0,00

2.488.075,14 2.610.574,04 2.874.265,52 4.825.000,00 4.825.000,00 0,00

5.179.970,00 5.900.099,32 6.993.429,30 7.220.000,00 7.220.000,00 0,00

3.322.952,57 3.889.741,24 3.974.611,64 4.698.000,00 4.698.000,00 0,00

21.760.625,90 17.446.631,88 11.146.575,89 13.055.500,00 13.055.500,00 0,00

1.136.374,17 1.591.703,36 1.379.883,12 9.093.700,00 9.093.700,00 0,00

3339048000000000000 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 0,00

3339091000000000000 - Sentenças judiciais 0,00

3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - 

pessoa jurídica

0,00

3339046000000000000 - Auxílio-alimentação 0,00

3339047000000000000 - Obrigações tributárias e contributivas 0,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 0,00

3339037000000000000 - Locação de mão-de-obra 0,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 0,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 0,00

3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos 

de terceirização

0,00

3339014000000000000 - Diárias - civil 0,00

3339030000000000000 - Material de consumo 0,00

3339031000000000000 - Premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas 

e outras

0,00

3337232000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 0,00

3337239000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0,00

3339000000000000000 - Aplicações diretas 211.892.509,32

3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 0,00

3337200000000000000 - Execução orçamentária delegada a consórcios públicos 10.017.212,00

3337230000000000000 - Material de consumo 0,00

3336045000000000000 - Subvenções econômicas 0,00

3337100000000000000 - Transferências a consórcios públicos mediante contrato 

de rateio

672.098,84

3337134000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos 

de terceirização

0,00

3335041000000000000 - Contribuições 0,00

3335043000000000000 - Subvenções sociais 0,00

3336000000000000000 - Transferências a instituições privadas com fins lucrativos 10.610.494,00

3329021000000000000 - Juros sobre a dívida por contrato 0,00

3330000000000000000 - Outras despesas correntes 260.107.940,16

3335000000000000000 - Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 26.915.626,00

3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 0,00

3320000000000000000 - Juros e encargos da dívida 10.600,00

3329000000000000000 - Aplicações diretas 10.600,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0,00

3319013000000000000 - Contribuições patronais 0,00

3319046000000000000 - Auxílio-alimentação 0,00

3319000000000000000 - Aplicações diretas 129.517.341,00

3319001000000000000 - Aposentadorias do rpps, reserva remunerada e 

reformas dos militares

0,00

3319003000000000000 - Pensões do RPPS e do militar 0,00

3310000000000000000 - Pessoal e encargos sociais 132.813.834,76

3317100000000000000 - Transferências a consórcios públicos mediante contrato 

de rateio

3.296.493,76

3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 0,00

Conta
Despesa Realizada Despesa Prevista

2028

3300000000000000000 - Despesas correntes 392.932.374,92

9172953010100000000 - Apoio Financeiro aos Municípios - FPM LC 

nº 201/2023 - Fonte 1060/1061/1062

0,00

SUBTOTAL (Plano Origem X Destino não cadastrado) 0,00

Total Receita 463.891.616,00

9172900000000000000 - Outras transferências dos estados e distrito federal 0,00

9172953000000000000 - Cota-parte da transferência da compensação 

financeira das perdas com arrecadação de ICMS - lc nº 194/2022

0,00

9172953010000000000 - Cota-parte da transferência da compensação 

financeira das perdas com arrecadação de ICMS - lc nº 194/2022 - 

0,00



0,00 0,00 0,00 100,00 100,00 0,00

376.207,08 162.226,64 460.233,12 401.900,00 401.900,00 0,00

63.486.986,35 65.153.419,03 50.635.622,94 65.571.222,72 65.571.222,72 73.776.532,94

62.827.889,38 64.454.862,27 49.896.670,31 63.791.222,72 63.791.222,72 71.776.524,94

0,00 40.000,00 11.918,03 5.672,72 5.672,72 6.373,86

0,00 40.000,00 11.918,03 5.672,72 5.672,72 0,00

62.827.889,38 64.414.862,27 49.884.752,28 63.785.550,00 63.785.550,00 71.770.151,08

58.693.975,84 58.743.685,25 38.232.353,01 60.581.900,00 60.581.900,00 0,00

4.133.913,54 5.290.280,75 8.981.579,14 2.903.550,00 2.903.550,00 0,00

0,00 380.896,27 2.670.820,13 300.100,00 300.100,00 0,00

0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.123.600,00

0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.123.600,00

0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00

659.096,97 698.556,76 738.952,63 780.000,00 780.000,00 876.408,00

659.096,97 698.556,76 738.952,63 780.000,00 780.000,00 876.408,00

659.096,97 698.556,76 738.952,63 780.000,00 780.000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 2.189.000,00 2.189.000,00 2.459.560,40

0,00 0,00 0,00 2.189.000,00 2.189.000,00 2.459.560,40

0,00 0,00 0,00 2.189.000,00 2.189.000,00 2.459.560,40

0,00 0,00 0,00 2.189.000,00 2.189.000,00 0,00

4.160,00 2.314,29 0,00 0,00 0,00 0,00

357.299.724,64 365.866.257,49 388.031.552,56 437.633.600,00 437.633.600,00 492.861.274,96

IPM Sistemas Ltda

Atende.Net - WPL v:2013.01

3999999000000000000 - Reserva de contingência 0,00

SUBTOTAL (Plano Origem X Destino não cadastrado) 0,00

Total Despesa 464.842.496,00

3900000000000000000 - Reserva de contingência 2.320.340,00

3990000000000000000 - Reserva de contingência 2.320.340,00

3999900000000000000 - Reserva de contingência 2.320.340,00

3460000000000000000 - Amortização da dívida 826.800,00

3469000000000000000 - Aplicações diretas 826.800,00

3469071000000000000 - Principal da dívida contratual resgatado 0,00

3450000000000000000 - Inversões financeiras 1.060.000,00

3459000000000000000 - Aplicações diretas 1.060.000,00

3459065000000000000 - Constituição ou aumento de capital de empresas 0,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 0,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 0,00

3449061000000000000 - Aquisição de imóveis 0,00

3447100000000000000 - Transferências a consórcios públicos mediante contrato 

de rateio

6.013,08

3447170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 0,00

3449000000000000000 - Aplicações diretas 67.696.968,00

3339093000000000000 - Indenizações e restituições 0,00

3400000000000000000 - Despesas de capital 69.589.781,08

3440000000000000000 - Investimentos 67.702.981,08

3339092000000000000 - Despesas de exercícios anteriores 0,00


